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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (17) 3245-9200
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LEI nº. 3.763/2014.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da realização no Município de José 
Bonifácio, do protocolo de avaliação 
do frênulo da língua em bebês recém-
nascidos – “teste da linguinha” e dá 
outras providências”.

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: DILMO RESENDE 
DE CARVALHO, GUMERCINDO ASSOLA E RAFAEL 
CLAUDOMIRO NIZATO

EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º - Os estabelecimentos hospitalares públicos 
e privados no âmbito do município de José Bonifácio são 
obrigados a realizar o protocolo de avaliação do frênulo 
da língua em bebês recém – nascidos, conhecido como 
“teste da linguinha”.

§ 1º - A realização deste exame deverá ser feita por 
um fonoaudiólogo ou profissional da saúde devidamente 
capacitado e credenciado, dentro da própria unidade 
hospitalar e antes de o recém-nascido ser liberado.

§ 2º - Constatada a língua presa, o estabelecimento 
deverá proceder o devido encaminhamento para a 
correção.

ART. 2º - O Sistema Único de Saúde, por meio de seus 
órgãos formadores e o município, instituirá programas 
para registro, controle e acompanhamento dos pacientes 
e adoção das medidas preventivas cabíveis.

ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 

“João Felix de Mendonça”, aos 02 de Dezembro de 2014.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 113 e 114, do 
livro nº. 19, iniciado em 02 de janeiro de 2014.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: 4ZRVC4ZZ
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